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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
CONCORRÊNCIA Nº PMC/010/2012 

 
Objeto: Contratação de empresa para prestação  de serviços de Reforma e Construção de imóvel comercial sito a Rua Benedito Quintino , 

nº557. TIPO: Menor Preço Global. Entrega dos envelopes: Dia: 28/12/2012 ás 13:00 horas. Abertura dos envelopes: Dia: 28/12/2012 ás 13:05 horas. 
Endereço: Praça Presidente Kubitschek nº 135, Centro, Congonhas - MG. Maiores informações pelo telefone: (031) 3731-1300,  ramais: 1119 , 1139, 1137 
e 1156, ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. Ana Flávia Matias Araújo Silva – Presidente da CPJL.   

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/738, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2012. 

 
Nomeia Comissão para acompanhamento de leilão de bens inservíveis. 
 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem a alínea “i”,  inciso II, do art. 31 da Lei Orgânica do Município, e 
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art. 53 da Lei 8.666/93; 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear os servidores Carlos Roberto da Silva, Joilson Antônio da Silva Marcossi, Célia Maria Coelho e Adelson Miro da Silva para 

acompanhamento de leilão de bens inservíveis do município de Congonhas, a se realizar no dia 6 de dezembro de 2012, nos termos do art. 53 da Lei 
8.666/93.   

Art. 2º Os membros da Comissão assinarão a ata do leilão juntamente com o leiloeiro oficial contratado pelo Município. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
         
Congonhas, 20 de novembro de 2012. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/739, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2012. 

 
Concede adicional de apostilamento à servidora que menciona. 
 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, especialmente o disposto no art. 31, inciso II, alínea “i”, da 

Lei Orgânica do Município e, 
CONSIDERANDO a manifestação da Procuradoria Jurídica, em sentido favorável ao requerimento formulado no Processo Administrativo 

PMC/2011005702, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder apostilamento à servidora Janete Leonarda Fernandes Martins Carmo, matrícula 1911, em consonância com o art. 2º da Lei 

Municipal nº 2.673, de 20 de dezembro de 2006 e Decreto nº 4.699, de 26 de junho de 2008, na integralidade do adicional, durante o tempo que ocupou o 
cargo em comissão de Diretor Escolar/Biblioteca/Pré-vestibular, no período de 1º de janeiro de 2006 a 18 de abril de 2011, conforme documentação 
constante no aludido processo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Congonhas, 21 de novembro de 2012. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/741, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012. 

 
Concede adicional de apostilamento à servidora que menciona. 
 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, especialmente o disposto no art. 31, inciso II, alínea “i”, da 

Lei Orgânica do Município e, 
CONSIDERANDO a manifestação da Procuradoria Jurídica, em sentido favorável ao requerimento formulado no Processo Administrativo 

PMC/2011002733, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder apostilamento à servidora Ana Luiza Romualdo Coelho, matrícula 46081, em consonância com o art. 2º da Lei Municipal nº 

2.673, de 20 de dezembro de 2006 e Decreto nº 4.699, de 26 de junho de 2008, na integralidade do adicional, durante o tempo que ocupou o cargo em 
comissão de Diretor Escolar/Biblioteca/Pré-vestibular, no período de 1º de janeiro de 2006 a 1º de fevereiro de 2011, conforme documentação constante no 
aludido processo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Congonhas, 22 de novembro de 2012. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

E X P E D I E N T E 
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ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
 

ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração 
 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Governo 
FUMCULT 
PREVCON 
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